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PREFEITURA MUNICIPAL
£1^^ BARRA DO GARÇAS/MT

Cam. Mun. 5. Giiv?:

?is. oo£_,.
Asfi^

MENSAGEM IMS 06^ nP ̂ 4 DE . .o.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

DE 2022.

PROTOCOLO
CA^ MUNICIPAL DE RARRA DO GARÇAS-MT
nOi^Livrp2^^ls^Data:âC lQS/c2^

(  j HorasZElÜO

funcionário

A presente Mensagem encaminha, para a apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei
em anexo, que tem por objetivo autorizar o MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso,
autorizado a celebrar convênio com o CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFATECIE, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o 07.724.708/0001-34, sediada na Rodovia BR 376,1000, KM 102, Gleba 01, Paranavaí-
PR, representado por seu reitor, GILMAR DE OLIVEIRA.

Tal medida visa a concessão de estágio obrigatórios aos alunos regularmente
matriculados na mencionada instituição, sem vínculo empregatício aos acadêmicos, tendo por
objetivo a utilização da rede de serviços do Município de Barra do Garças.

Desta forma, estaremos colaborando com a Faculdade e melhorando o atendimento
nos serviços prestados pelo Município, haja vista, o aumento de mão de obra especializada.

No ensejo, contando com apoio de Vossas Excelências para a aprovação do referido
projeto, renovo a esta Presidência e aos demais Senhores Vereadores, os nossos protestos de
consideração e apreço.

Barra do Garças/MT., de 2022.

ADILSON G^ÇALVES DE maced^q Ordinária
Pr/felto Municipal j

Do

votos à favor

votos cortíra T
VsCM.'

CNPa: 03.439.239/0001-50 C6ój 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n' 522. Centro
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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

Wun. B Garcv

PROJETO DE LEI Ng 0G4 DE .3-^ DE ̂ THnAO
PROTOCOLO

CÂJ^^ MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT
Llvro:^^_FlaPM Paia-3 OiC ''^icJa

<Ofaa. ITk

DE 2022.

FUNCIONÁR19

"Autoriza o Município de Barra do Garças a
celebrar convênio com CENTRO UNiVERSITÁRIO

UNIFATECIE, para 05 fins que menciona".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON
GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. Ifi Fica o MUNiCÍPiO DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, autorizado a
ceiebrar convênio com o CENTRO UNiVERSITÁRiO UNiFATECiE, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob
o 07.724.708/0001-34, sediada na Rodovia BR 376, 1000, KM 102, Gieba 01, Paranavaí - PR,
representado por seu reitor, GiLMAR DE OLIVEiRA, RG 17.773.010-9, SSP-SP, CPF 067.346.438-59,
Visando concessão de estágio obrigatórios aos alunos regularmente matriculados na mencionada

instituição, sem víncuio empregatício aos acadêmicos, tendo por objetivo a utilização da rede de
serviços do Município de Barra do Garças.

Parágrafo Único - Demais normas estarão prevista no Termo de Convênio a ser

firmado posteriormente.

Art. 29 O convênio celebrado ficará submetido aos dispositivos da Lei n9 8.666 de 21

de junho de 1993 e suas alterações legais.

Art. 3- As despesas com a execução da presente lei, correrão por conta das dotações

próprias constantes do orçamento municipal vigente.
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Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
t£»

^  Rsvogam-se as disposições em contrário.

^  Gabinete do Prefeito Municipal d^^arra do Garças/MT, de Tr\CUA9 de 2022
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ADILSON tóNÇALVES DE MACEDO
refeito Municipal

.0.

CNP3: G3.439.239/0001-50 (66} 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com 1 Rua Carajás, n' 522, Centro
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Hé^ert d'^ Souza Penze*-
Procurador-Geral do Município
Podaria 17.001. de01/01/?02l
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Memü.n.M7S/ADM/2021

Bíura do Gai'Ç3s-MT, 26 de novembro de 2021

Da- Secretaria de AdmimstraçíW
Ao Senhor Hebcrt de Sou-ra l eníc
Procurador Geral do Município

ílef.: Convênio^

Prezados,

n. cordiais cumprimentos, vimos, por meio
Ao tempo em que expressamos nossos co. „ Município com o

documentos anexo. compreensão, renovamos votos de eleva
Nada mais para cbl^, uenos u

t^stima e consideração. yAtenciosan\^,X

Portaria

João BmiáSeorelárjf/Í^ ̂
^Júnior
imstração

'/01/A021

^i^céeído

iit#- •• —
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Ofício 001/2021 Barra do Garças - MT, 26 de outubro de 2021.

Mun. B

. Sr.ía) SecrelàrioO) de Administração da Prefeitura Municipal de Barra do Garçaslimo. Sr.(a)

Assunto: Requerimento de termo de convênio para concessão de estágios.

Prezado(a) Secretário(a),

O Centro Universitário UniFatecie, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/WIE sob n° 07.724.708/0001-34, sediada na cidade de Paranavaí. estado do Parana,
neste ato representado por seu Reitor Gilmar de Oliveira, assinando este documento de
forma digital de acordo com a Lei 14.063/2020, vem através deste, manifestar seu interesse
em realizar termo de convênio para concessão de estágios obrigatórios e não-obrigatónos
com a Prefeitura Municipal de Barra do Garças, estado de Mato Grosso, nos termos da
Lei n° 11.788 de 25/09/2008 (Lei do Estágio), com objetivo de preenchimento de vagas para
estágios obrigatórios e não-obrigatórios (remunerados) em que a administração municipal
dispuser em seu quadro pessoal para os estudantes regularmente matriculados no Centro
Universitário UniFatecie.

Para tanto, segue indicação da Professora Ariane Maria Machado de Oliveira, do
Centro Universitário UniFatecie, ã coordenação da central interna de estágios para cursos
na modalidade EAD, bem como as cópias das documentações necessárias e exigidas para
esse convênio.

Sendo para o momento, nossos protestos de estima e consideração.

ícrnETAfilA KUNICIPW. OE ADMlrilSTRftÇÃiT®  pTFEITURAMUNrClPALDE
barba do garças
recebido

às Aíii'
POR:

nia.

OTíveira

or

BR 376, Km 102, s/N - Saida p/ Loanda - Tatetona/Fax; (O") 44-3045-9893 - CER 87.701.970 - Paianaval - Paraná
HOME PAGE: htto:,'i\w/w.unifatecie.edu,bf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚKCRODE INSCRIÇÃO
07.724.708Í0001-34

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DArADE/>8ÊRTURA

02/12/2005

NOME EMPRESARIAL

CENTRO EDUCACIONAL FATECIE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFATECIE

PORTE

DEMAIS

COOIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
85.32-5-00 - Educação superior • graduação e pós-graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMCAS SECUNDARIAS
58.11-5-00 - Edição de livros
58.12-3-02 - Edição de jorrials não diários
58.13-1-00 - Edição de revistas
85.13-9-00 - Ensino fundamental

Csv IJun EJio:-'»'

] cODIGOE DESCRIÇÃO DANATTJREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RODBR376

NUMERO

1000

COM^UENeNTO

KM 102

CEP

87.701-970

BAlRRCtfDlSTRrrO

GLEBA 01

MUNIClPIO

PARANAVAI

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONE

(44) 3422-0716

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/12/2005

MOTIVO DE SrrUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATADASmjAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 10/09/2021 às 16:32:18 (data e hora de Brasília).

Página: 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TPxABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CENTRO EDUCACIONAL FATECIE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.724.708/0001-34
Certidão n°: 27997018/2021
Expedição: 10/09/2021, às 16:40:46
Validade: 08/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que CENTRO EDUCACIONAL FATECIE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n-> 07.724.708/0001-34, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas. Leis do
certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n» 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na R^olução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
'„rrr; «o«
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores à data da sua , e^p.esa em relação
No caso de pessoa jurídica, a Certidão arescd ^,
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

"/r SLíL-r.
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

inadimplentes perante a Justiça do Tr julgado ou em
estabelecidas em sentença condenatoria "an-ta^da

"'T"- I°ei' ou decorrentes
rtrcuTã^de^c^^Sf Ministério Püblico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa.

iHvv.riá» e suytístúes: cndt@tí't- br



pgraná Daía- 10/09^2021 16h39min
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ Número —p- Validade ̂
SECRETARIA DE FINANÇAS 1 25845 | 09/12/2021J

(•-.•r! Mun. B.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome i Razão Social

CENTRO educacional FATECIE LIDA CNPJ; 07724708000134

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à
Finalidade

V Mensagem . _

CsrtiBcmos q« .té . pr....» PM. nSo éo.sfm PéWto. trtbplánp. r.l.tl.ps . .n.é.p»
'TF."»a'.'S„apa. .. r.s.™ o dw.0 dé POb,., débito. ,u. ..nb.i. a .« con.t,t.do..
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

- CEP 37,701-070

_ Código de Controlo —

CW1 OU WADBUH1A22

coaigo de controle Informacío.
A vaiioaoe uu r- httDi//www.paranavai.pr.gov.br

Paranavaí (PR). 10 de Setembro de 2021

RUA GETÚLIO VARGAS, 900 - CENTROParanavaí {PR)-CEP; 87702000-Fone:4434212323 Página 1 de 1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

024944720-64

Oaci Mui. 6 Ss.-Çífl

Ressalvado o direito da Fazenda Pública

nesta data.

Válida até 08/01/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwww faz'=^pda pr.QOV.br

Pagina J ob '

emitido via internei PvWtoa (7004^021 íe;39;21J



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brás»
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome- CENTRO EDUCACIONAL FATECIE LTDA
CNPJ: 07.724.708/0001-34

Ressalvado o direito de a
responsabilidade do sujeito passivo aci créditos tributários administrados pela Secretaria

Bras^ríRFSret—OW.a A«va da Un.o (DAU) iun.o à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para ° dir^e^tf Refere-se à situação do
todos os órgãos e fundos Públicos d® ̂ *1 Lranqe inclusive as contribuições sociais previstas
rre?s"
A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwv^.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na
Emitida às 16:35:42 do dia 10/09/2021 <hora e data de Brasília .
Válida até 09/03/2022. .00,^ cooc 9R07 BBCF
Código de controle da certidão: AB8C.592F.2627.B6CF
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

r\
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centro UNIVERSÍTAHíÜ

ÜNIFATEOE- C

Credenciado pela

Rodovia BI

CNP

PORTARIA DA



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção ISSN 1677-7042 NS 112,

PORTARIA N" 399, DE 9 DE JUNHO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe
iLto t de t^rll?ol\%,Vo?side«^^^ as manifestações
07.223.670/0001-16, na condição de patrocinadora do
n9 1978 0005-29 e 3 entidade Portus Instituto de Segurid •n® Art VeL Portaria entra em vigor na data de sua publ.caçao.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA N2 400, DE 9 DE JUNHO DE 2020

fl niRFTORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o a^
ILto i'do D"aItTn"?L992 20 de m^nlfest^iões

3 entidade Pcrtut Instituto de
seguridade SociaL Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA N8 401, DE 9 DE JUNHO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atrib^ções que lhe o art^
13 da Co-Plernentar 109, de 29 as manifestaÇões

fdSall°.=tad. no f'",

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA N9 402, DE 9 DE JUNHO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, HO USO das atribuições que lhe confere o art.13 da 592^°dé 20 de fevSeío^^L^loíú^onsideíandras' manifestaÇões
íécnkas exaridas no Processo n9 440U^ CNPJ n9

04 417 870/0001-11. rcoídíçâo de patrocinadora do ''„=-1978.000«9,^e^ajn^.tode^Poa^ publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA N2 405, DE 9 DE JUNHO DE 2020

A DIRETORA DE LiCENClAMENTO, no ?ndsc1, Xea^^/do

=„?SS=".Sw^^
Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA N2 406, DE 9 DE JUNHO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe ^^onfere o
a„. . da n; ^ ̂ H,-eir^e^
Ini?^:^" .'ãc^s exarada; no -

Art 19 Aprovar o aprovaçao do convênio ae aoesao ud ouh

Seeundade^Socab Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA N9 407, DE 9 DE JUNHO DE 2020

A DIRETORA DE "CENCAMENTO no uso ^^'rnds:
art. 33, inciso 1 da Le, Cornplementar ri- ^

l. alinea "a", do Anexo i do Decreto n 8^99^ processo n9 44011.007488/2019-
conslderando as manifestações técnicas exaradas no Processo n

PORTARIA N" 411, DE 9 t

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no i
13 da Lei Complementar n9 109, de 29 de maio
Anexo 1 do Decreto n9 8.992. de 20 de fevereiro
técnicas exaradas no Processo n9 44011.001843/

Art. 19 Aprovar o convênio de adesao
n° 04 933 552/0001-03, na condição de patrocii
CNPB n9 1978.0005-29, e a entidade Portus Inst

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor i

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONi

PORTARIA N9 417. DE 10 i

Aprova o I
empresa JT
LTDA.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA
MANAUS no uso de suas atribuições legais e regirr
Resolução n9 204, de 6 de agosto de 2019, do Cc
Inciso II do Art. 99; os termos do Parecer Técnico oe ò que consta no processo SEi-SUFRAMA n9 52
Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art 12 Aprovar o projeto industrial de
E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.. CNPJ: 17.799.66
1. na Zona Franca de Manaus, na do F
COAPA/CGPRI/SPR. para
SUFRAMA 1999, e BICICLETA ELÉTRICA (CICi^-|L
cs benefícios fiscais previstos "os artigos 7 e 9-c
1967, com redação dada pela Lei n 8.387, d
pôster o pefinlr que a redução da alíqu-
matérias-primas, materiais secundários e de em
origem estrangeira, utilizados na fabricação dos |
será de 88% (oitenta e oito Ppr cento), Çonform
288/67. com redação dada pela Lei n- 8.387/91.

Art. 39 Estabelecer para os produt
seguintes limites anuais de importação de insum-

Produtos

riri nMOTOR F' FTRiro tCICLO-ELÉTRICO)
— r\ Cl errD\m\mriri rrA EL^p^-A frirm.ELETRlC

Art. 49 Determinar sob pena de :
concedidos, sem prejufzo da aplicação de outras

I - o cumprimento, quando da raonc
Portaria, do Processo Produtivo Básico definido i
de 15 de junho de 2011; ■ - ■

II - o atendimento das exigências da
disciplina a Legislação nos âmbitos

III • a manutenção de cadastro atual
em vig , ^ cumprimento das exigências ■

de 2019. bem como as demais Resoluções, P«
Art. 59 Esta Portaria entra em vigor

FUNDAÇÃO JORGE D
DE SEGURANÇA E MEI

PORTARIA N2 163, DE

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JC
MEDICINA DO TRABALHO, no uso das atribuK
Estatuto aprovado pelo Decreto n9 10.095, c

CONSIDERANDO o disposto na Pc
CONSIDERANDO a persistência

necessidade de garantir a segurança dc
Fundacentro, restringindo o contato social, i

Art 12 Prorrogar o prazo previsti
que foi estendido peias Portarias % de 1
2020 e n9 148 de 28 de maio de 2020, ate

Art. 22 Esta Portaria entra em vi

Ministério

GABINETE I

PORTARIA N9 526, D

n MiNitTpn nF F«;T4nn na Fni



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção
Art. 1« Homologar o Parecer n= 73/2020, da «rjara «l? <1°

Conselho Nacional Tecnologia e Ciências do
Art. 22 Credenciar o Centro Oniversiiar p^ruidade de Tecnologia e Ciências

Nortê do Paraná (UNIFATECIE). BR 376 L 102 - Rodovia do Café
do fíorte do Paraná (FA™E). co^ no estado do

SSnl™C no es«do válido pelo prazo de 5 (cinco)
Art. 32 O credendarnento de que trata o arr^^ ̂  ^oi?.anos, conforme pre^sto^n^^^ em vigor na data de sua publlcaçlo,

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Na 528, DE 10 OE JUNHO DE 2020

O ministro de estado da EDUCAlgO, no uso de
vista o art. 2» da Lei ns 9.131 de 24 de n^mbro de 1995 o ^
19 de maio de 2004; o Decreto na 9.235,^15 oe oeiera republicadas em 03 de
de 25 de maio de 2017; as Noroahvas n- 20 e n ^setembro de^018;^eaj;^r.^^^
Cooselho Na^n.

Sro^^nbt n«p"pf f A^^niruenr
Snd\Stído"1o°"IntóWfoiTjanelro, no estado do Rio de Janeiro (CNPJ
33.761.644/0001-51). . ,. . ̂ ^erão desenvolvidas na sede da instituição e

junho de 2017. . . .-343 „ grt. 22 é válido pelo prazo de 4
Art 42 O credenciamento de que trata o an.. ̂  . i-npim de 2017.

(duatro) -o^ -^^tm !ã sia publlcaçáo.
ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA N9 529, DE 10 DE JUNHO DE 2020

o ministro de ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de su^asjtribu^
vista o art. 2a da Lei nS 9.131, de 24 de novem r jqj, „ Decreto na 9.057,
fell dfn^loS^ís^;^^^^^^^ ídlS de1uS?'oTS»:'
setembro <"v^2D«„|X?r"o%arer na 159/2020, ̂a
conselho Nacional -^Edu«çao, refomnu ao p^e| ^
(FEITEP) para a oferta d® ̂ ^6°'|^f?í°íarqueTdust^^ Bandeirantes, "o .Município de
Paranavaí, n2 1.164, Zona °',®airro^a q fciTPP - Centro de Educação e InovaçãoMaringá, no Estado f»J»""|-p™"«''^e5fá S SÒfo, „a 1.440, Zona 17, no

Sí-plo'9a^,^S.^--S
junho de 2017. ^ 22 é válido pelo prazo de 4

Art 42 O credenciamento de que trata o art. ^ . ianeiro de 2017.
(quatro) S;S'ren7%'tm d"e sia publlcaçlo.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA N® 530, DE 10 DE JUNHO DE 2020

o MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAlgO, no u» de suas^art^^^^
vista o art. 2» da Lei n« 9.131, de 24 íívejnbro d ^ jqj,. ̂  Portarias
19 de maio de 2004; o Decreto n« 9.235, de 15 « resolve:Normativas^ne 20 = - «i/goiO.
conselho Nadonal ̂ v^Edu^^J^^™''» "
Rua Coronel João Notini, na 151, Centro, no muraÇ-pio de DMn^poH^ no e^
iM^o — -
estado de art. 2. é váEdo^P-^^^^^
(quatro) en^%'tm «d sia publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA N9 531. DE 10 DE JUNHO DE 2020

o MINISTRO DE ESTADO DA EDUCADO, no mo de SMs art^^
írde°^l^de^S4ro'^:Je?lSÍ»t"

.n -tn _ —•» n •*- -

f-iun. B

Art. 32 As atividades presenciais serã
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, enr
n9 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da
junho de 2017.

Art. 42 O credenciamento de que trai;

anos. conforme previsto na Portaria Normativa i
Art. 52 Esta Portaria entra em vigor »

PORTARIA N9 536, DE 12 I

O ministro de estado da educaç,
o art 87 parágrafo único, inciso II. da Constituiç
L 12 § 32. da Lei n2 12.677. de 25 de junho
'  Art. 1® Remanejar para o Ministério «

da Universidade Federal do Tocantins - U . corda Universiaa^ ,

ANEXO

ORIGEM
DESTINO

26251 UFT
115000 MEC

PORTARIA N2 537, DE 12 I

Altera o in
MEC n9 IS
dispõe sobi
das bolsas <
Todos - Prc

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃ
o art 87, parágrafo único, inciso II. n
Lei n2 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e no D
resolve. ^ portaria Normativa MEC n®

vigorar com a seguinte redação:
"Art.

§ is ""' zzzz
V - nos casos em que a nota média

Médio - Enem. utilizada para sua admissão ao Pt
candidato aprovado no TnR)
oferecidas bolsas para o curso de destino. (NR)

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor i

SECRETARIA DE EDU

PORTARIA N9 7, DE 8 Dl

Autoriza o

Educação
recursos fi
Federal pai
novos est

infantil, cc
federais, c<

de maio d'

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO BÁSIC/
Art 19 Divulgar aos municípios e ao

o pagamento'do ^curso de apoio à mam
estabelecimentos públicos de educação infantil
federais, em plena atividade e com matrículas
com recursos do Fundo de Manutenção e D-
Valorização dos Profissionais da Educapo - FUI
de setembro de 2011, e conforme informaçoe
Federal no SIMEC - Módulo E '-_Jf3n"ten^

Art. 29 Autorizar o FNDE/MEC a re
aos municípios e ao Distrito Federal para m-estabelecimentos públicos de educação ml
constantes da listagem anexa.

Art. 39 Esta Portaria entra em vigo

ILONA MARIA

UF 1 MunicípioslcNPJ
ane;

I Código ;Q'



"faculdade de tecnologia e ciências do norte do parana ltda.
CNPJ 07.724.708/0001-34

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

GILMAR DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens orofessor residente e domiciliado em Paranavaí, Estado do na RuaOtLio B^in n= 784. Jardim América, CEP 87705-140 portador da Cédu a de
1^ Piv/ii RG n® 17 773 010-9 expedida pela SSP-SP e inscrito no CPF sob o%f346 43ts9°GU Lh7rME AU^ ROBLES ESQU^EL, brasileiro casado
ob o rlglme de comurrhão parcial de bens, eroSo 3
Paranavaí Estado do Paraná, na Rua Edson Martins, n" 1.897, APT 306 BLOCO 3
ANDAR 3,' Jardim Ouro Branco, CEP 87704-120, portador da Cédula de '^tidade
Civil RG n° 6 971.910^ expedida pela SSP-PR e inscrito no CPF sob o
032 311 769-48 DANIEL DE LIMA, brasileiro, casado sob o regime de comunhãoS de bins ernpresário, residente e domiciliado em Paranavai, Estado do
IJZt na Rua MatTcrosso n° 1.685, Jardim São João, CEP 87709-020, portador
Ha Cédula de Identidade Civil RG n" 4.052.843-1 expedida pela SSP-PR e inscrito no
CPF sob o n'^6^69^^ e EDUARDO LUIZ CAMPANO SANTINI brasileiro
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e
domiciliado em Paranavaí. Estado do Paraná, na Avenida
K. nooRcc rA<5A06 COND MONT BLANC. Jardim Asa Branca, CEP 87703-
2irportador da Cédula de identidade Civil RG n^ 6.005.739-7 expedida Pe|a SSP-
PR'e^^inscrito no CPF sob o n» 019.331749-43, cULDA^ / 1
emoresária limitada que gira sob a denominação social de. FACULDADE ut /
tecnologia E ciências do norte do parana LTDA", com sede e foro em / . /
Paranavaí Estado do Paraná, na Paranavai, Estado do Parana, na Rua / /
vfroas n°'333 no Jardim São João, CEP 87709-000, com contrato social registrado / /
nfjunta Comercial do Estado do Paraná sob n» 41205609094 por despacho eml /[/sLsâo de 02/12/2005 e CNPJ sob o n» 07.724.708/0001-34, resolve por este\
instrumento particular de alteração contratual, modificar e consolidar seu \Sití^o ® posteriores aiteraço'es contratuais, conforme cláusulas e condições \ ̂
seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONSTITUIÇÃO DE FILIAL: Constitui-se neste ato a filial
descrita abaixo;

.  FILIAL 4 - Avenida Distrito Federal. 623. Sala 01 e 02. Centro. 87701-310.
com sede e foro em Paranavaí-PR. a qual fica destacada a parcela de
R$50.000.00 (cinqüenta mil reais) do capital da sociedade.

cláusula SEGUNDA: O ramo de atividade da empresa passa a sen (CNAE 8532- \
5/00) Educação superior - graduação e pós-graduação; (CNAE 5811 "5^ |d?çlo çteA
livros (CNAE 5812-3/02) Edição de jornais nao diários. (CNAE 5813-1/00) Ediçaoo^ \
revistas; (CNAE 8513-9/00) - Ensino fundamental. ^ \

Pàg. I òe S



Tãculdade de tecnologia e ciências do norte do parana li da.
CNPJ 07.724.708/0001-34

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço da empresa passa a
1000, KM 102; GLEBA 01 - 87701-970, com sede e foro em Paranavaf, Estado do
Paraná"

CLÁUSULA QUARTA: Altera-se o nome empresarial para: "CENTRO
educacional FATECIE LTDA"

CLÁUSULA QUINTA: O capital social inteiramente subscrito e ^
importância de R$1.000.000.00 (um milhão de reais), divididos em
milhão) de quotas de R$1,00 (Um real) cada uma, sofre um aumento no ̂ 3'°^ ̂  ̂
4 000.000.00 (quatro milhões de reais) que serão

milhões) de quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma. inteiramente subscrito e realizado
ficando assim distribuído entre os sócios cotistas.

SOCIOS
QUOTAS VALOR R$ %

GILMAR DE OLIVEIRA
1.250.000 1 250.000.00 25.00

guilherme AUGUSTO R. ESQUIVEL
DANIEL DE LIMA

1.250.000 1,250.000.00 25.(

1.250.000

EDUARDO LUIZ CAMPANO SANTINI
TOTAU

1.250.000

5.000.000

1 ■250.000.00 25,00
1.250.000,00 25,00
5.000.000.00 100,00

CLÁUSULA SEXTA* Altera-se o endereço da FILIAL 2, inscrita sob NIRE41^0^771370 e no CNPJ/MF sob o n° 07.724.708/0004-87. que passa a ser: Rua
Getúlio Vargas n" 333 no Jardim São João. CEP 87709-000 na Cidade de Paranava ,
Estado do Paraná."

CLÁUSULA SÉTIMA: À vista das modificações, os sócios resolvem, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato primitivo e posterior atetaçaoadequado às disposições da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 20(^

CONTRATO SOCIAL CQNSQLIDADO
CENTRO EDUCACIONAL FATECIE LTDA

CNPJ 07.724.708/0001-34

GILMAR DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens professor, residente e domiciliado em Paranavai, Estado do Pajaná na RuOtávio Borin, n° 784, Jardim América, CEP 87705-140 portador da Cédula xí
Identidade Civil RG n° 17.773.010-9 expedido pela SSP-SP e inscrito no CPF sc
n° 067 346 438-59, GUILHERME AUGUSTO ROBLES ESOUlVEL brasi eiro, casado
sob o regime de comuntião parcial de bens, professor, residente e domiciliado em

^  Pág. 2 de 6
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\ , >ni Mun. B-.ra

FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS DO NORTE DO PARANA LTDA.
CNPJ 07.724.708/0001-34

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Paranava! Estado do Paraná, na Rua Edson Martins, n° APT 306 BLOCO 3
ANDAR 3,' Jardim Ouro Branco, CEP 87704-120, portador da Cédula de ̂ entidade
riuii RO n° 6 971.910-4 expedida pela SSP-PR e inscrito no CF|^F sob o
032 311 769^8 DANIEL DE LIMA, brasileiro, casado sob o regime de comunhãoS de bins empresário, residente e domiciliado em ParanavaL Estado do
Paraná na Rua Mato Grosso, n" 1.685, Jardim São João, CEP 87709-020, portador
L rériula de Identidade Civil RG n° 4.052.843-1 expedida pela SSP-PR e inscrito noCPF sob oi» 56^^^^^^^ e EDUARDO LUIZ CAMPANO SANTINI, brasieiro
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, ®
domtóliado em Branra"cEP 87703-
290 portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 6.005.739-7 expedido pela SSP-
PR e inscrito no CPF sob o n" 019.331.749-43, sócios componentes da sociedade
S^NrL^iVal EfoVlom%errrrremTàrinJÍll,
Schfem sessão de 02/12/2005 e CNPJ sob o n" 07.724.708/0001-34.
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de: "CENTRO
FDUCACIONAL FATECIE LTDA". com sede e foro em Paranay^aí. Estado

N» 1000. KM 102; GLEBA 01 - 87701-970.

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade possui 4 (quatro) filiais, sendo.

A^ Filial 1 - Rua Cândido Bertier Fortes, n° 2.177, Jardim Campo
R7701 170 com sede e foro em Paranavai-PR. a qual fica destacada ̂  parcela 4»
R$50.000.Ó0 (Cinqüenta mil reais) do capital da sociedade.
07.724.708/0002-15 e registrada na Junta Comercial do Parana sob n.

BI Filial 2 - Rua Getúlio Vargas n" 333 no Jardim São João. CEP 87709-000 na
adadè de Paranavaí, Estado do Paraná., a qual fica destacada a pamela de
R$50.000.ao (Cinqüenta mil reais) do capital da
07.724.708/0004-87 e registrada na Junta Comercial do Parana sob n. 41 .

Cl Filial 3 - Rodovia Paranavai Guairaçá Fazenda Escola. SN KM 97, Área
Paranavaí - 87721-899, com sede e foro em Paranavai-PR. a qual fica "^^stacada a
oarcela de R$50.000,00 (Cinqüenta mil reais) do capital da sociedade.
CNPJ sob n. 07.724.708/0003-04 e registrada na Junta Comercial do Paraná
41901771388;

Pég. J ds 6



"SCÜLDÃDE DE TECNOLOGIA E ClhNCÍAS DO NORTE DO PAKANA lTDA.FACULUA 07.724.708/0001-34

niTAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL —

(cinqüenta mil reais) do capitai da sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA: ̂  5811^/00) Edição de
L^os^^NAeSo não diários; (CNAE 5813-1/00) Edição de
revistas; (CNAE 8513-9/00} - Ensino fundamental.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades a partir de 15 de
dezembro de 2005 e seu prazo de duração é indeterminado.

ISS^^oo^mlIhões) de qu°otas de R^$1,00 (Um real) cada uma, distribuídas entre os
sócios cotistas conforme descrição abaixo.

VALOR R$QUOTAS
25,001.250.000,001.250.000

GILMAR DE OLIVEIRA 1.250.000,00
guilherme augusto R. ESQUIVEL 1.250.000

25,001.250.000,001.250.000
hanielde lima 1.250.000,001.250.000pr^i lARno LUIZ CAMPANO SANTINI 100,005.000.000.005.000.000
TOTAL

ri ÁiiqULA QUINTA' As quotas são indivisíveis e não.poderão ser cedidas ou

ÍSSH=5:?£S-i=í
pertinente.

ri Áii<=íULA SEXTA* A administração da sociedade cabe aos sócios GILMAR D^íTJDAnIeL DE UMA e EDUARDO LUIZ CAMPANO SANTINI com poderes eOLIVEli^. DANIEL Dt u a^jtorizados o uso individual do nome empresarial,

fnS em ao interesse social ou assumir obrigações seja eni
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

PARAGRAFO ÚNICO: havendo necessidade de onerar ou alienar bens imóveis da
empresa, deverá sempre ter a autorização de no mínimo dois sócios.
CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembr^

pág. 4 de 6



Faculdade de tecnologia e ciências do norte do parana ltda.
CNPJ 07.724.708/0001-34

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Mijn, 6. Cn .

_q£2i I

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA NONA; A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSUU^ DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores ®
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do socio remanescente, o valor d
seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçao patrimonial
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado^
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei.
de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade por lei
especial ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos
dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conoussâo Pec^o, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fe publica ou a propriedade.

Cl-ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Não se dissolve a sociedade, nem entrara ern
linuidacâo em caso de morte, retirada, falência, insolvência, interdição, incapacidadeÍeSroXbilfação de qualquer ios sócios, PARÁGRAFO UNlCO: Para evitar
diminuição do capital social, os sócios remanescentes, poderão adquirir as quotas do
espólio do retirante ou interdito, pelo valor apurado no balanço especial cujos ^
haveres serão pelos remanescentes, em prazo e condições convencionadas peio^-
interessados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios declaram sob as penas da Lei, que não
estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais qu
possam impedi-los de exercer atividades mercantis.



"faculdade de tecnologia e ciências do norte do parana ltda.
CNPJ 07.724.708/0001-34

niTAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

"õtr

ri ÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarcado Pamná para resolver tais litígios em caso de oonserrso mutuo das partes no
sentido de submetê-los ao Judiciário.

F nor assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam a presenteWrc^ntrSem uma via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Paranavaf-PR. 27 de Agosto de 2020.
■■■ I ■■

IVEIRA GUILHERMES' ROBLES ESQUiVEL

í5,?tabeuona;i
D£Mâ:-EDUAR^LJJ!Z CAMPANO SANTINI

fy

Pèo. /ittôe
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Reconheço por verdadeira a assinaturas de GILMAR OE OLIVEIRA
^.t722'), DANIEL OE LIMA (10825). GUILHERME AUGUSTO
V ROBLES ESOUiVEL {83818» e EDUARDO LUIZ CAMPANO
?Í'SANT1NI (799B7) Oa(rM.'0007V Paranavai. 07 de outubro de
v^'>2020.'

Micnete Araújo iorges-E^crevente

Mijü. 6. Sar-inB. üDf-in-

OZ.K\
A--,'

Fr.WnO*. ContfoftvrkiOriT,l»aSelo rf
■Io em mip://funÉrpfe/com.br

1 JUNTA COMÊKUAL
DO PAftANA

CERTIFICO O RESISTRO EM 21/10/2020 15:44 SOB H" 20204770840.
PROTOCOLO: 204770840 DE 19/10/2020. 07724708000134.

a./.o/aoa..

CgMTRO EDOCACIONAL FATECIE LTOA

I,EANDB0 marcos RAlfSSL BISCAIA
SECRETÁRIO-GESAL

www «mpresafacil.pr-go*-^^
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Estado de Mato Grosso

'cAm^ira Câmara Municipal de Barra do Garças

liwtltMHW Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias, não foram encontradas correspondências a respeito do Projeto de Lei n°064/2022

(Autoriza o município de barra do garças a celebrar convênio com centro universitário

UNIFATECIE, para os fins que menciona) de autoria do Poder Executivo Municipal.

Barra do Garças-MT, 02 de junho de 2022

Rosiv&hjBarbosa Gomes Júnior
Arquivo - Portaria 15/2018

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.int.leg.br- fb.com/camaraniunicípalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarabg@gmaii.coni / imprensa@barradogarcas.nit.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br
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f Cat). Mun. 6. Garças

Estado de Mato Grosso j
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dt. Dercy Gomes da Silva
ASSF-SSüKlA .Jl KlDiC A

Parecer n®: 064/2022.

Proje.lo de Lei n" 064/2022. de 27 de maio de 2022, do chefe do Poder
Execmivü Municipal, que: "Aiiioriia o Município de Barra do Garças a celebrar convênio com
Centro Universitário UNIFATECJE, para os fms que menciona

I - RELATÓRIO

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 064/2022, de 27 de maio de 2022, do chefe
do Poder Executivo Municipal, que: "Autoriza o Município de Barra do Garças a celebrar
convênio com Centro Vnivcrsilúrio ÜNIFATECÍE, para osjins que menciona".

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que o
projeto visa concessão de estágio para os alunos da itistituição sem vínculo empregatício para
o município:

03. Já o projeto ".iutoriza o Município de Barra do Garças a celebrar
convênio com Centro Universitário ÜNIFATECÍE. para os fins que menciona".

04. É o relatório.

n- PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente
passar por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de
competência do município c se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando
nenhuma nonna a cie hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise
dos requisitos mencionados:

06. - Da Competência - E indiscutível a competência do município para
legislar sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na L0.\4 sua competência para
legislar sobre assunto de seu peculiar interesse:

Constituição Federal

30. Compete aos Municípios:

í - Legislar sobre assuntos de interesse tocalp*

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças

"'•.Artigo 10~ Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua populaçõoy cabendo-
lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

f — Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;

(06) 3401-2484 / 3401-239? ! 3401-2358 / 08Ü0 642 6811
burrailogurcas.mt.leg.br - í"b.i-om/ciinarabarradogarcas

Rua Mato tírossu. N® 617, Contro, Barra ilo Garças - MT, CEP: 78600-000
camara(g>harradogarcas.mi.icü.{)r / imprensa(íibarra(!ogarcas.nií.lcg.br / ouvidoria/$barradogarcas.mt.leg.br
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Cam. MüP. B. Garças

Fis—

A5£ ■ Ql

nua a

■HLlllttitllWIKIBM
Estado dc Maio Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Veteador Dr. Dcrcy Gomes da Silva

ASSK.SSOkI\,jurídica

// - Suplementar a legislação federa! e estadual, no que lhe couber;
XXXin - Prestar assistência nas emergências médico - hospitalares
de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante convênio
com instituição especializada; **

07. Por outro lado, nos teiTnos do ailigo 46 da Lei Orgânica do Município, a
iniciativa das leis compleinentares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão
da esfera de competência:

^'■Artigo 46-A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos,
observado o disposto nesta lei."

Alcaide.
08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo

09. - Da Forma; A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes
do artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei
complementar.

10. - Da Legalidade: A lei orgânica municipal permite o município a limiar
consórcios para realização de interesse comum (arts. 110 e 126) fazendo menção especial aos
que visem a prestação de serviços de alta complexidade (art. 165 § 4°) trazendo como condição
essencial a autorização legislativa (arl. 126. Parágrafo Único), condição que será cumprida com
aprovação do presente projeto:

*'Artigo 126-0 Município poderá realizar obras e serviços de
interesse comum, mediante convênio com o Estado, a União ou
entidades particulares, bem assim, através de consorcio, com outros
Municípios.

11. As nomias gerais para constituição destes consórcios são dadas pela Lei
Federal I LI07 de 2005, que dentre outros temas traz os requisitos essenciais do contrato a ser
fi rmado, o que. entendemos, deve ser analisado pelos nobres Edis;

*ArL 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de
programa, como condição de sua validade, as obrigações que um ente
da Federação constituir para com outro ente da Federação ou para
com consórcio público no âmbito de gestão associada em que haja a
prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos
serviços transferidos.

§ 1° O contrato de programa deverá:

/ - Atender à legislação de concessões e permissões de serviços
públicos e, especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de
outros preços públicos, à de regulação dos serviços a serem prestados;

r\

o
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II - Prever procedimentos que garantam a transparência da gestão
econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de seus
titulares.

§ 2° No caso de a gestão associada originar a transferência total ou
parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à
continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa, sob
pena de niilidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam:

/ - Os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da
entidade que os transferiu;

íí-As penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos
transferidos;

III - O momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a
sua continuidade;

IV-A indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal
transferido;

V - A identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e
administração transferidas e o preço dos que sejam efetivamente
alienados ao contratado;

VI ' O procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos
bens reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de
tarifas ou outras emergentes da prestação dos serviços.

r

§ 3° E nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao
contratado o exercício dos poderes de planejamento, regulação e
fiscalização dos serviços por ele próprio prestados,

§ 4" O contraio de programa continuará vigente mesmo quando
extinto o consórcio público ou o convênio de cooperação que
autorizou a gestão associada de serviços públicos.

§ 5" Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de
convênio de cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado
por entidades de direito público ou privado que integrem a
administração indireta de qualquer dos entes da Federação
consorciados ou conveniados.

§ 6" O contrato celebrado na forma prevista no § 5° deste artigo será
automaticamente extinto no caso de o contratado não mais integrar a

administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão
associada de serviços públicos por meio de consórcio público ou de
convênio de cooperação.

§ 7° Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo
descumprimento não acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a
ente da Federação ou a consórcio público."
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12. A mais eminenie doutrina aqui personificada pelas palavras de Meireles
é unanime em permitir tanto a realização de convênios quanto a de consórcios devendo esses
segundos além de obedecerem aos requisitos da Lei 11.107/2005 também fazerem-se
acompanhar de autorização legislativa:

"/I realização de obras, serviços e atividades de interesse do
Município que se estendam além de seu território ou dependam da
colaboração de outras entidades ou órgãos não subordinados à
Prefeitura locai exige acordos especiais que tomam a denominação
de convênios ou consórcios.

Convênio étodo pacto firmado pelo Município com entidades esta/ais,
autárquicas, paraestatais ou particulares (associações, sociedades,
empresa etc.) para que essas pessoas jurídicas assumam e realizem

determinados serviços, atividades ou obras de interesse público locai
e. igualmente, de interesse comum dos participes, mediante
remuneração da Municipalidade ou gratuitamente. Pode também o
Município, por meio de convênio com outras entidades, realizar
serviços e obras locais de interesse público mas da competência dessas
entidades.

Convênios são acordos, mas não são contratos; são formas de
cooperação associativa, sem vincu/ação contratual dos partícipes.
Também não se erigem em pessoasJurídicas, pelo quê exigem alguém

ou alguma entidade que assuma os encargos necessários à
consecução de seusfins.

Consórcios públicos são pessoas de direito público, quando
associações públicas, ou de direito privado, decorrentes de contratos
firmados entre entes federados, após autorização legislativa de cada
um, para a gestão associada de serviços, atividades ou obras de
interesse público e de objetivos de interesse comum dos consorciados,
através de delegação, e sem fns econômicos. Trata-se de gestão
associada de serviços, atividades ou obras de interesse público e de
objetivos de interesse comum dos consorciados, através de delegação,
e sem Jíns econômicos. Trata-se de gestão associada ou de cooperação
associativa de entes federativos para a reunião de recursos
financeiros, técnicos e administrativos - que cada um deles,
isoladamente, não teria - para executar o empreendimento desejado
e de utilidade geral para iodos. A Lei U. 107, de 6.4.2005, dispôs sobre
normas gerais para a constituição desses consórcios.

Os consórcios públicos distmguem-se dos convênios por decorrerem
de contratos entre entes federados e se constituírem em pessoas
jurídicas.

Para os convênios e consórcios públicos há necessidade de
autorização legislativa das respectivas Câmaras de Vereadores para
que os prefeitos possam subscrever o pacto e assumir vaiidamen/e os
(66) 3401-24841 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
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encargos que tocarem a cada Município, Atendidas, quanto aos
consórcios públicos, as normas gerais da Lei 11.107/2005, a lei
autorizadora deve ser discutida e votada segundo as exigências
especiais que a legislação local impuser para sua elaboração, Se nada
constar da lei orgânica, a tramitação da autorização da Câmara será
a comum das demais leis, devendo apenas esclarecer as condições
emm que o convênio ou consórcio podem ser efetivados pelo
Executivo local. (MEIRELLES, 2013, 716').

13. Por outro lado o projeto encontra-se em consonância com a legislação.
Federal, Estadual e Municipal, motivo pelo qual não vislumbramos óbice à sua regular
U'aniiiação.

III- CONCLUSÃO

14. Porianio, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da
ótica legal, observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento à
tramitação do Projeto de Lei. cabendo aos vereadores análise de mérito.

15. É o parecer, sob censura.

Barra do Garças, 06 de junho de 2022.

HEROS PENA

Procurador Jurídico

Matrícula: 213-OAB/MT: 14.385-B

' MHIRHLl-hS, Hely Lopes^Direúo Municipaí Brasilcíro. S^oJ^aulg^M^helros Editora LTDA. 2013. 870 p.
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COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n" 064/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de ,v

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
1 o de 2022.

Presi

GABRIEL

elatorZ'

Veé MURILOVALOES
Vogai

APROVADO

EM SESSÃOiiílJíCÊX^'^

Clima
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n*' 064/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

ofc de A
Sala das

O  de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

Ver. PAUtO MORAIS

Presidente

Ver. tADEILTO
Cx_

Ver. GE

NNER ARAÚJO

,VES R. NETO

APROVADO

EM sessãct^Q

Cilma Balbino de Sotisa
Aüxiilar Administrativo

Portaria 13/1996
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de l^ei n° 064/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitudonal.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, cm Ofc de vJk O de 2022.

õ

Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES

Presidente

Ve^^ Dr.JOSE MARIA
Relator

SVILAR

Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES

Vogai
APROVADO

EM

Ciltnü Bülbiito de Sousa
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996
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VOTAÇÃO
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VEREADORES ' PARTIDO SIM nXo abstenção

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB i
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

<
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB )(
HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB y
JAIRO GEHM - r Secretário PRTB y:
JAIRO MARQUES FERREIRA - T Secretário REPUBLICANO

/
Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR DC V
MURILO VALOES METELLO

REPlIBLICA.NO

V
PAULO BENTO DE MORAIS PL

l

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD çoW n
RONATR DE JESUS NUNES PSDB AU SENT Z

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
.o çv Sessão Ordinàrís

Oo^dia.
[ ' C-- / c ' £ /ok

^  9
vcAu* à fevor

Gpntra r. votos GO»
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